É valido o Matrimônio celebrado fora da Igreja (templo da Paróquia)? 
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No meu ministério como reverendo anglicano sou procurado constantemente casais de origem católica romana( não praticantes) que buscam o matrimônio na Igreja Anglicana por três motivos: impedimento por divórcio de um dos noivos, impossibilidade de ter seu casamento celebrado fora da Igreja(templo) e ainda por serem de diferentes igrejas.  Eventualmente me vejo diante de pessoas que perguntam acerca da validade ou não dos matrimônios celebrados fora da Igreja(paróquia).


Posso afirmar com toda segurança que o matrimônio fora do templo é tão válido como aquele realizado em uma paróquia, pelos seguintes motivos que passarei a expor.
Em primeiro lugar cremos que o Sacramento é feito por Deus através do Espírito Santo enviado por Jesus para a Igreja (povo).Vejamos :

“ E eu rogarei ao Pai, e ele vos dará outro Consolador, a fim de que esteja para sempre convosco,  o Espírito da verdade, que o mundo não pode receber, porque não no vê, nem o conhece; vós o conheceis, porque ele habita convosco e estará em vós,mas o Consolador, o Espírito Santo, a quem o Pai enviará em meu nome, esse vos ensinará todas as coisas e vos fará lembrar de tudo o que vos tenho dito.”( João 14; 16 -26)

"Onde dois ou mais estiverem reunidos em meu nome, ali eu estarei."
(Mt 18, 20)
Observe que Jesus não estabeleceu um local apropriado para ele estar presente. Ele não disse quando estiverem reunidos em uma igreja, eu estarei no meio seu meio. 
Deus não está confinado a um determinado lugar, mesmo que seja Seu santuário celestial. A presença de Deus depende da nossa busca. Se nosso coração se afasta dEle, com o tempo Ele abandona Seu santuário e o destrói. (Jeremias 7:1-15).

 Mas vem a hora e já chegou, em que os verdadeiros adoradores adorarão o Pai em espírito e verdade; porque são estes que o Pai procura para Seus adoradores" (João 4:23).
O Deus que fez o mundo e tudo o que nele existe, sendo Ele Senhor do Céu e da Terra, não habita em santuários feitos por mãos humanas. Nem é servido por mãos humanas, como se de alguma coisa precisasse; pois Ele mesmo é quem a todos dá vida, respiração e tudo mais" (Atos 17:24 e 25).

"Nossos pais adoravam neste monte; vós, entretanto, dizeis que em Jerusalém é o lugar onde se deve adorar" (v. 20).

O ato de adorar estava intimamente ligado a um lugar sagrado. Para um samaritano, esse lugar era o monte Gerizim; para um judeu, Jerusalém. Os samaritanos tinham muitas razões para fundamentar suas reivindicações do monte Gerizim como um lugar sagrado. Foi ali que Deus primeiro apareceu a Abraão depois que ele entrou em Canaã (Gênesis 12:6 e 7). Foi ali que Jacó habitou (Gênesis 33:18). Foi ali que Josué leu as bênçãos e maldições (Josué 8:33). E foi ali que os israelitas sepultaram os restos mortais de José (Josué 24:32). Os samaritanos construíram ali um templo a adoravam segundo os rituais mosaicos. E mesmo depois que o templo foi destruído por inimigos, eles ainda mantinham suas tradições e formas de culto.

Respondendo ao questionamento da mulher, Jesus disse: "Mulher, podes crer-Me que a hora vem, quando nem neste monte, nem em Jerusalém adorareis o Pai" (João 4:21)

"Mas desde o nascente do sol até o poente, é grande entre as nações o Meu nome; e em todo lugar lhe é queimado incenso e trazidas ofertas puras, porque o Meu nome é grande entre as nações, diz o Senhor dos Exércitos" (Malaquias 1:11).

Em segundo lugar no nosso país, sabemos que nossas leis estabelecem as normas necessárias para que as celebrações religiosas (de qualquer religião visto que vivemos em um Estado laico) recebam o necessário efeito civil e oportunizem o reconhecimento do Estado. A simples existência desse reconhecimento já demonstra inquestionavelmente que a sociedade brasileira reconhece o matrimônio anglicano. O Brasil apenas segue o que já ocorre nas sociedades inglesa, americana, canadense, australiana, neozelandesa, e todas as outras sociedades na qual a Igreja Anglicana está presente desde o início da colonização.
Em terceiro lugar o Guia Ecumênico afirma: “a Igreja Católica considera que o matrimônio entre batizados é verdadeiro e próprio sacramento, sempre que à sua celebração não se oponha um impedimento dirimente” (CNBB, 1984, p. 186). Dentre estes impedimentos estão a impotência, o divórcio, a consangüinidade próxima, o rapto ou o ato contra a vontade, etc.Vale lembrar que na Teologia Católica Romana e Anglicana, os ministros do casamento são os noivos e não os sacerdotes.

O mesmo Guia Ecumênico da Igreja Católica romana, diz:
Diversas Igrejas batizam, sem dúvida, validamente; por esta razão, um cristão batizado numa delas não pode ser normalmente rebatizado, nem sequer sob condição. Essas Igrejas:(c) Igreja Episcopal do Brasil (“Anglicanos”) (CNBB, 1984, p. 26, 27).Ora sendo o batismo anglicano válido, o casamento é válido para a Igreja Católica desde que não haja impedimentos.

Cabe lembrar que a Igreja Episcopal Anglicana do Brasil considera válido o casamento dos divorciados desde que cumpra o que está nos seus cânones gerais, que reza:

Cânon 13, Art. 2º 

O matrimônio somente pode ser celebrado, de acordo com o rito desta igreja, depois de cumpridas as seguintes condições:

i Prova de habilitação para o casamento, de acordo com a legislação civil vigente;

ii. Publicação dos proclamas, na forma prescrita pelo Livro de Oração Comum, durante três      

domingos consecutivos, nos ofícios de maior afluência de fiéis, ou afixação dos proclamas à entrada principal da igreja durante as duas semanas imediatamente precedentes à data da 

celebração do casamento;

iii. Palestras do celebrante com os nubentes de caráter pastoral, versando sobre a doutrina cristã do casamento e da família, sobre o Oficio do Santo Matrimônio e sobre a importância do ministério da Igreja pare a saúde da vida conjugal.

iv. Verificação de que, ao menos, um dos nubentes tenha recebido o batismo cristão.

v. A celebração do Santo Matrimônio é feita na presença de, no mínimo, duas testemunhas, em  dia, hora e local previamente divulgados.

vi. Não se pode celebrar o Santo Matrimônio por procuração.

 Art. 4º: 
Por decisão favorável do bispo diocesano, podem casar os divorciados, de acordo com a lei civil, desde que ambos freqüentem a igreja durante pelo menos um (1) ano e a cerimônia religiosa seja precedida do novo casamento civil.

§ único 

 Para os efeitos do presente Artigo, além das exigências do Artigo 2º, deve ser formalizado processo em que conste translado da sentença de divórcio, transitado em julgado, o qual será encaminhado ao bispo diocesano.
 
A indissolubilidade(teoria segundo a qual só com a morte de um dos cônjuges poderia haver um novo casamento) não é uma marca da essência do matrimônio, mas um desejo ou um alvo de Deus e da Igreja para todos os matrimônios.

          Quando nos debruçamos sobre a liturgia anglicana vemos que ela preserva os quatro elementos fundamentais para que um matrimônio seja válido, quais sejam: (1) matéria válida, (2) fórmula correta, (3) intenção – ao menos virtual – do ministro em realizar o que a Igreja deseja com o rito, e (4) intenção por parte dos sujeitos em fazer livremente o que estão a fazer. Isto posto, considerando que os ministros anglicanos usam o Livro de Oração Comum como texto das celebrações matrimoniais e, considerando que esta liturgia exige os quatro elementos indispensáveis para sua validade, então, não há dúvida de que os matrimônios anglicanos são válidos.

 
Para os anglicanos (e romanos) a validade dos sacramentos independe tanto da dignidade do sacerdote quanto da consciência ou não de estarmos diante de um ato sacramental. 
 A prova mais cabal e recente de que a Igreja de Roma reconhece os matrimônios realizados na Igreja Anglicana, no entanto, pode ser encontrada no convite feito pelo Papa Bento XVI em outubro de 2009 aos padres anglicanos casados que desejassem migrar para a Igreja Romana. No documento que expressa esta posição da Igreja de Roma, está claro que, quando não há qualquer impedimento, os padres anglicanos casados são recebidos sem a exigência de um re-casamento.
            Diante de tudo o que foi exposto, particularmente espero (espera-se) que os padres católicos romanos sejam mais dedicados ao estudo de sua própria teologia e evitem emitir juízos sem um conhecimento mais aprofundado acerca da agenda das demais igrejas, particularmente, dos Anglicanos. Na mesma linha de raciocínio, se algum casal tem dúvidas sinceras acerca da validade dos matrimônios anglicanos, o melhor a fazer é buscar sua igreja de origem e conformar-se com sua doutrina. 
Quanto ao mais, satisfaço-me em acreditar no que a Bíblia, as leis do país, os cânones anglicanos, o ecumenismo, e o bem senso me mostram e me fazer acreditar completamente na absoluta validade dos matrimônios realizados pela Igreja Anglicana, seja em uma capela ou em uma recepção, fazenda, praia ou outro local que possua a dignidade necessária para a celebração do Santo Sacramento do Matrimônio em nossa Igreja.

________________________________________
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